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LINHA NAO INSTALADA NO PRAZO PACTUADO — INDENIZACAO POR DANO MORAL

EMENTA
604 - INSTALACAO DE LINHA TELEFONICA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONCESSIONARIA -

EXPECTATIVA EM OBTER SERVICO ESSENCIAL. Instalacédo de linha telefénica. Responsabilidade da
empresa concessionaria que permitiu o cadastro da consumidora gerando expectativa juridicamente
relevante. Descumprimento de acordo oferecido a consumidora de instalacéo de linha telefénica em seu
domicilio dentro do prazo razoavel. Inteligéncia do artigo 30 do CDC. Principio da boa fé objetiva. Violagéo.
Expectativa da consumidora em obter servico essencial. Demora na instalacéo que durou aproximadamente
cinco anos. Dever de indenizar moralmente. Fixacéo de 20 salarios minimos que obedece aos critérios
punitivos e pedagdégicos que norteiam a indenizacdo moral. Razoabilidade. Sentenca mantida. Recurso
conhecido e desprovido. Honorarios de 20% sobre o valor da condenacéo. Processo n° 2003-700.4529-8.
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